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SEI Nº 00044075-63.2022.8.17.8017

Serventia Registral e Notarial - Toritama - PE

DESPACHO

R.H.

Em atendimento ao Malote Digital 81720224881534, subscrito pelo (a) Oficial (a) do (a) Serventia Registral e Notarial - Toritama - PE,
comunica a indicação para ESCREVENTE AUTORIZADO (A), PEDRO HENRIQUE SANTOS BEZERRA, RG Nº 9665923 – SDS-PE e CPF
Nº 119.593.774-18 e PATRÍCIA DE MELO MARTINS, RG Nº MG - 11.453.386 – PCMG e CPF Nº 044.873.886-43, que atende as exigências
contidas no Art. 80 e parágrafos do Código de Normas, proceda-se com o cadastramento.

Publique-se, em seguida encerre-se este expediente!

Recife, drs.,

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Fórum Thomaz de Aquino Avenida Martins de Barros, nº 593 - Bairro Santo Antônio - CEP 50010-040 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br

Despacho - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL-3000000000/
CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUXEXT-3110040000

SEI Nº 00044108-62.2022.8.17.8017

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais – Santa Maria da Boa Vista - PE

DESPACHO

R.H.

Em atendimento ao e-mail, subscrito pelo (a) Oficial (a) do (a) Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais – Santa Maria da Boa
Vista - PE, comunica a indicação para ESCREVENTE AUTORIZADO (A), TALITHA MALAFAIA ALVES, RG Nº 5.391.409 – SDS-PE e CPF Nº
012.473.404-90, autorizada a praticar os seguintes atos: Certidões de Nascimento, Casamentos; Óbitos e Certidões Negativas; Registros
de Nascimentos, Casamentos, Óbitos, Averbações em Geral, etc....; simultaneamente com a Titular e Substituta, ou na ausência e nos
impedimentos das mesmas.

Que atende as exigências contidas no Art. 80 e parágrafos do Código de Normas, proceda-se com o cadastramento.

Publique-se, em seguida encerre-se este expediente!

Recife, drs.,

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

SEI Nº 00024668-25.2022.8.17.8017

REQUERENTE: ARACI DE MIRANDA ALMEIDA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA FAZENDA BASÍLIO

REQUERIDO: SERVENTIA NOTARIAL DE SÃO BENTO DO UNA/PE (CNS Nº 73932)

Trata-se de pedido de providências formulado pela Associação Comunitária da Fazenda Basília em desfavor da  SERVENTIA NOTARIAL DE
SÃO BENTO DO UNA/PE (CNS Nº 73932)  em virtude de suposto equívoco na confecção de Escrituras Públicas de Compra e Venda de Imóveis
adquiridos pela requerente.

Alega a requerente o seguinte:

"A Associação Comunitária da Fazenda Basílio comprou um imóvel rural há alguns anos pelo Programa Nacional de Credito Fundiário, liquidado a
dívida junto ao Banco do Nordeste, o ITERPE órgão gestor do programa no Estado, nos entregou os títulos para que tomássemos as providencias
de registro. No primeiro cartório (nosso município tem dois) recolhemos taxas para desmembrar e fomos encaminhados para o segundo, lá
recolhermos mais taxas ao Tribunal de Justiça e também ITBI. Quando o cartório terminou de fazer a documentação percebemos que era Escritura
de Compra e Venda. O ITERPE havia nos alertado que deveria ser uma doação, levamos nossa preocupação ao cartório e o mesmo encaminhou
a Prefeitura oficio solicitando ressarcimento do ITBI porém nossa preocupação não terminou por aí. Em nova conversa a tabelião nos falou que
tinha de nos devolver algum dinheiro, na segunda conversa não falou em devolução e que faria uma averbação para retificar a escritura de
compra e venda mas nos deveríamos pagar R$ 250,00(duzentos e cinquenta reais) por cada selo afixado nas devidas averbações, o caso são
dois lotes para cada, e também que deveríamos procurar a coletoria estadual para recolher o ICD. Conversamos em assembleia e além de não
termos mais condições ninguém concordou em pagar pelo erro cometido. Em conversa com a coletoria descobrimos que somos isentos por que
os imóveis são inferiores a trinta salários. Em conversa com outros recebemos informação que devido ao valor não precisava fazer escritura.
Enquanto isso o cartório continua em silencio, e eu Araci de Miranda Almeida, representante legal da Associação batendo de porta em porta
procurando saídas. Agradeço se o senhor puder nos atender e nos passar uma relação do passo a passo neste processo para todos nós da
Associação tão incompreensível."
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Instada a se manifestar, a Serventia Notarial de São Bento do Una informou que a requerente solicitou que fossem confeccionadas Escrituras
Públicas de Compra e Venda dos Imóveis, apresentando na ocasião, as certidões de propriedade e negativa de ônus pertinentes. Acrescenta
que auxiliou nos procedimentos seguintes para finalização dos atos, a exemplo da emissão dos requerimentos para recolhimento do imposto de
transmissão de bens imóveis - ITBI. Ademais, disse que haja vista as certidões imobiliárias estarem perto do vencimento, lavrou-se as escrituras
de pronto, conforme solicitado.

Ocorre que após conclusão dos atos, a requerente retornou a serventia e após ter verificado junto ao ITERPE, informou que o correto para o
caso em questão seria que as escrituras públicas possuíssem a natureza de doação.

Em face disso, a fim de evitar prejuízo à requerente, a referida Serventia disponibilizou o requerimento de restituição de ITBI, bem como, orientou-
a que protocolizasse junto a SEFAZ pedido de avaliação estadual dos imóveis, pois a partir disto seria possível encontrar a solução mais adequada
para o caso, uma vez que a diferença entre a avaliação estadual e municipal no município de São Bento do Una se apresenta usualmente
discrepante.

Em análise ao pleito da requerente verifica-se que o equívoco ocorrido no momento da confecção dos atos se deu por falha de comunicação
entre a requerente e o órgão ITERPE o que gerou, consequentemente, suposto erro na confecção dos atos pela referida Serventia.

Em que pese estar evidente que a Serventia não provocou qualquer prejuízo a parte, aquela passou a auxiliá-la, aguardando, portanto, as
avaliações estaduais dos imóveis para melhor solução a ser tomada.

Sendo assim, não há qualquer providência de cunho disciplinar a ser adotada por este Órgão Censor, restando, tão somente, o arquivamento
do feito.

Cumpra-se.

Recife, drs.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa
Juiz Corregedor Auxiliar
Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial


